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EXECUTIVO 
 

DECRETO 345/2026,  DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 
 

REMANEJA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2026. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. da Lei nº 963/2025, de 22 de 
Dezembro de 2025, orçamento fiscal e da seguridade social para o 
exercício de 2026... 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar por 

remanejamento de dotação orçamentária, na importância de R$ 
173.000,00 (Cento e Setenta e Três mil reais), distribuídas as 
seguintes dotações: 

 
02  09  01 Gabinete do Secretário de Infra Estrutura 
      690 15.452.0105.2009.0000  INFRA ESTRUTURA....................... 115.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
02  12  01 Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer 
      876 27.812.0113.2199.0000  LAZER E ESPORTES P TODOS.....  58.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES:............................................................................... 173.000,00 
 

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro, 
decorrerão por remanejamento de dotação orçamentária: 

 
02  09  01 Gabinete do Secretário de Infra Estrutura 
      683 15.452.0007.2229.0000  PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE..................................... – 25.000,00 
   3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
      688   15.452.0105.2009.0000  INFRA ESTRUTURA...................... – 90.000,00 
   3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CO 
 
02  12  01  Gabinete do Secretário de Esporte e Lazer 
      791   27.812.0011.1011.0000  CONSTRUINDO ESPORTE.........  – 24.000,00 
   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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      794   27.812.0113.2199.0000  LAZER E ESPORTE PARA  
TODOS.. ...................................  – 34.000,00 

   3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

TOTAL DAS ANULAÇÕES:.......................................................................................  – 173.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições  

em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
 
 
 

        (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

    Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 

DISPENSA N° 025/2025 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

do Contrato nº 063/2025 por mais 12 (doze) meses, visando a continuidade na prestação 

de serviços de divulgação de atos administrativos e publicação de matérias de interesse 

do Município de Aral Moreira/MS, em edições impressas e digitais, a fim de atender às 

demandas da Prefeitura Municipal. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

EMPRESA CONTRATADA:  

EDITORA GRAFICA & JORNAL A GAZETA DE AMAMBAI LTDA 

CNPJ: 07.928.938/0001-15 

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2026. 

ASSINAM: 

Elaine Aparecida Soligo – Prefeita Municipal 

Clesio Damasceno Ribeiro – Representante legal da empresa contratada   
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